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(57) Resumo: CONCENTRADOS PARA SUSPENSÃO À BASE DE ÓLEO, BEM COMO SEU
PROCESSO DE PREPARAÇÃO E SUA APLICAÇÃO, E AGENTE. À presente invenção refere-se a
concentrados para suspensão à base de óleo, consistindo em pelo menos um composto da fórmula (1),
sólido à temperatura ambiente, pelo menos um promotor de penetração, pelo menos um óleo vegetal,
pelo menos um tensoativo não iônico e/ou pelo menos um tensoativo aniônico e, eventualmente, um ou
mais aditivos a partir dos grupos dos agentes emulsificantes, dos agentes inibidores de espuma, dos
agentes conservantes, dos antioxidantes, dos corantes e/ou dos materiais de carga inertes, um
processo para a preparação destes concentrados para suspensão, assim como sua utilização para a
aplicação das substâncias ativas contidas sobre plantas e/ou seu habitat e para o combate a insetos.



















































































REIVINDICAÇÕES 

 1. Concentrados para suspensão à base de óleo, caracterizados 

pelo fato de que compreendem: 

- (a) o composto espirotetramato, sólido à temperatura ambiente, 

de fórmula (I-2): 5 

,  

- (b) o promotor de penetração alcoxilato de 2-etil-hexila, de fór-

mula (II-1): 

 

 10 

(II-1) 

na qual 

EO representa CH2-CH2-O-, 

PO representa 
CH2 CH O

CH3 , 15 

- (c) um óleo vegetal, 

- (d) um tensoativo não iônico selecionado a partir do grupo con-

sistindo em: 

- óxido de polietileno - óxido de polipropileno - 4-butóxi-butil éter, 

- éteres de polietileno glicol de álcoois de cadeia linear, 20 

- produtos da reação de ácidos graxos com óxido de etileno e 

- misturas destes tensoativos mencionados acima e/ou 

Petição 870160018212, de 06/05/2016, pág. 7/11



 2

- (e) um tensoativo aniônico, 

  sendo que o teor: 

 do composto da fórmula (I-2), está entre 5 e 30% em peso, 

- do promotor de penetração da fórmula (II-1), está entre 5 e 30% 

em peso, 5 

- do óleo vegetal, está entre 20 e 55% em peso, 

- dos tensoativos, está entre 1 e 25% em peso, e 

- dos aditivos, está entre 0 e 25% em peso. 

 2. Concentrados para suspensão, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizados pelo fato de que contêm, como óleo vegetal, pelo menos 10 

um óleo selecionado a partir de óleo de girassol, óleo de colza, óleo de mi-

lho, óleo de oliva e óleo de soja. 

 3. Concentrados para suspensão, de acordo com a reivindicação 

1 ou 2, caracterizados pelo fato de que contêm, como óleo vegetal, óleo de 

girassol. 15 

 4. Processo para preparação de concentrados para suspensão, 

como definidos em qualquer uma das reivindicações 1 a 3, caracterizado 

pelo fato de que os ingredientes mencionados em qualquer uma das reivin-

dicações 1 a 3, e, opcionalmente, como um ou mais aditivos selecionados a 

partir dos grupos dos emulsificantes, dos agentes inibidores de espuma, dos 20 

agentes conservantes, dos antioxidantes, dos corantes e/ou dos materiais de 

carga inertes, são misturados uns com os outros, e a suspensão resultante é 

em seguida opcionalmente moída. 

 5. Aplicação de concentrados para suspensão, como definidos em 

qualquer uma das reivindicações 1 a 3, caracterizada pelo fato de que é para 25 

aplicação dos compostos da fórmula (I-2) sobre plantas e/ou seu habitat. 

 6. Aplicação de concentrados para suspensão, como definidos 

em qualquer uma das reivindicações 1 a 3, caracterizada pelo fato de que é 

para o combate de insetos. 

 7. Agente, caracterizado pelo fato de que compreende um con-30 

centrado para suspensão, como definido em qualquer uma das reivindica-

ções 1 a 3, e agentes extensores e/ou tensoativos. 
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